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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE QUISSAMÃ/RJ – CMDCA.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2017
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Quissamã/RJ, de acordo com a Lei Municipal nº 1380 de 26 de Novembro 
de 2013, no uso de suas  atribuições legais, convoca os Conselheiros 
Tutelares, Presidentes de Associações de Moradores, Líderes 
Comunitários, Servidores Públicos municipais, sociedade em geral para 
a Segunda Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 16 de Março de 2017 
às 9:00 h na Sala de Reuniões do CREAS, situado à Rua Barão de Vila 
Franca, 244 – Centro – Quissamã-RJ.

Pauta:
− Leitura e Aprovação da Ata da Primeira Reunião Ordinária;
− Revisão das Comissões Temáticas Permanentes do CMDCA;
− Agendamento de visita aos CRAS com a Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização da Política de Atendimento à Criança 
e ao Adolescente;
− Outros Informes.

Quissamã, 14 de Março de 2014

Ivandra Maria de Miranda Linhares
Presidente do CMDCA



D.O.Q. www.quissama.rj.gov.br |  15 DE MARÇO DE 201702
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 
 
 
DECRETO Nº: 2219/2017 Em, 07 de fevereiro de 2017

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais e com base na Lei Municipal nº: 1650/2016 
de 15 de dezembro de 2016. 

 
 
DECRETA : 

 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar na importância de R$ 105.000,00 (Cento e Cinco Mil 

Reais), para reforço das Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I. 

Art. 2º - Os  recursos  para  atender o Art. 1º, serão provenientes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
EM  IGUAL IMPORTÂNCIA, nas Dotações Orçamentárias constantes no ANEXO I, nos 
termos  do  Art.  42, combinados com o Art. 43 § 1º, item III, da Lei 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 3º - Este DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 
 
 

Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita

DECRETO Nº 2235/2017      EM, 09 DE 
MARÇO DE 2017.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar 
a composição da Comissão de Análise e 
Parecer, instituída pelo Art. 2º da Lei Municipal 
nº 798/2004, alterado pela Lei Municipal nº 
1145/2009;

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a Comissão de Análise 
e Parecer para a Concessão de Incentivos e/
ou Benefícios de que trata a Lei Municipal 
nº 798/2004, composta pelos seguintes 
membros:

a) Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo, que presidirá 
a Comissão de Análise e Parecer;
b) Secretário Municipal de Fazenda;
c) Secretário Municipal de Assistência Social;
d) Secretário Municipal de Obras, Serviços 
Públicos e Urbanismo;
e) Secretário Municipal de Agricultura, Meio 
Ambiente e Pesca;
f) Vereador Luciano Pessanha;
g) Vereador Luiz Carlos Cordeiro dos Reis;
h) Vereador José Borba Pessanha;
i) Presidente da Associação Empresarial de 
Quissamã;
j) Gerente da Agência do Banco do Brasil S. 
A..

Art. 2º – Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogando os Decretos nº 
1739/2013 e 2164/2016.

Prefeitura Municipal de Quissamã, 09 de 
março de 2017.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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Prefeitura Municipal de Quissamã, 07 de fevereiro de 2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
Rua Conde de Araruama, 425 – Centro – Quissamã – RJ

                                          
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Registrador: Fundo Municipal de Saúde: Pregão Presencial Para Registro de Preços nº 095/2016. Objeto: Registro de 
Preços para a aquisição de material gráfi co (impressos), destinados as Unidades de Saúde, inclusive o Hospital Municipal 
Mariana Maria de Jesus - Quissamã. Prazo de vigência: 15/12/2016 à 15/12/2017. A discriminação, quantidades e 
valores constantes na Ata constam nas tabelas abaixo:
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